
COMISSÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº    , DE 2022
(Do Sr. Alexandre Padilha)

Requer a realização Audiência Pública para
discussão  do  tema:  “Surdocegueira  e
Deficiência Múltipla Sensorial”.

O Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 24, Inciso III, combinado com o art. 255 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, a

realização de Audiências Públicas para debater “Surdocegueira e Deficiência

Múltipla Sensorial”.

Para debater o tema, convidamos:

1-  Ana  Lucia  P.  Rago  –  Fisioterapeuta  na  Santa  Casa  de

Misericórdia de São Paulo;

2-  Lidiane  Jacomini  –  Empresária,  familiar  de  pessoas  com

surdocegueira,  fundadora  da  Especialmente  Pra  Mim  e  coletivo  de  mães

atípicas Nem Guerreiras e Nem Tadinhas, membro do Grupo Brasil, diretora da

ADEFAV,  membro  do  GT  Sentidos  Brasil-Perkins,  representante  da

ABRAPASCEM – Associação Brasileira de Pais e Amigos dos Surdocegos e

Múltiplos Deficientes Sensoriais;

3- Shirley Rodrigues Maia – Pedagoga,  Diretora Educacional  e

sócia fundadora da AHIMSA Associação Educacional Para Múltipla Deficiência

e  outro  (presidente)  do  Grupo Brasil  de  Apoio  ao Surdocego e ao Múltiplo

Deficiente  Sensorial,  presidente  da  ADEFAV  -  Centro  de  Recursos  em

Deficiência  Múltipla,  Surdocegueira  e  Deficiência  Visual,  membro  do  GT

Sentidos Brasil-Perkins;
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4- Juliana Ferraz Sallum – Médica oftalmologista e geneticista da

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP).;

5-  Joseane  Salheb  –  Pedagoga  na  Secretaria  Estadual  de

Educação do Amapá, membro do GT Sentidos Brasil-Perkins;

6- Eulália Cordeiro – Pessoa com surdocegueira (representante

em  diversas  ongs  e  instituições  em  apoio  a  pessoa  com  surdocegueira  e

deficiência múltipla sensorial);

JUSTIFICAÇÃO

Ouvir a sociedade civil e especialistas é uma das principais formas desta

Casa analisar e contribuir com o desenvolvimento das Políticas Públicas deste

país.

Desta forma, observamos esta audiência pública como um instrumento

importante  e  crucial  para  que  possamos  trazer  à  discussão  de  diversos

elementos que devem considerados prioritários para que possamos avançar na

questão da educação e inclusão, tais como:

-  formação  profissional  e  continuada  em  Educação  Especial  na

Perspectiva da Educação Inclusiva para surdocegueira, deficiência múltipla e

deficiência visual (por exemplo, ampliação de disciplinas curriculares em cursos

universitários para formação de professores e gestores escolares).

-  diretrizes para serviços de apoio à inclusão.

-   levantamento  sobre os  números reais  de  pessoas com deficiência

múltipla/deficiência visual/Surdocegueira.

-  familiares, profissionais e pessoas com deficiência múltipla/deficiência

visual/Surdocegueira em busca de visibilidade e reconhecimento. 

Em face do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste requerimento.
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Sala das Comissões, 08 de novembro de  2022 

  
 

ALEXANDRE PADILHA
Deputado Federal PT/SP
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